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Mapa da Estratégia SCGE/DINC
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Prerrogativas DINC

Avaliar Programas de Integridade;
Apoiar o Poder Executivo Estadual na Implementação de 

Programas de Integridade

Secretariar a Comissão de Ética Pública do Poder Executivo 
Estadual

Fortalecer o Poder Disciplinar Estadual;
Promover à Prevenção e o combate à Corrupção
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DINC - CIN
Coordenadoria de Integridade



Atuação SCGE (3ª linha) - Áreas Temáticas

CORRUPÇÃO

INTEGRIDADE

Áreas Temáticas



Atuação SCGE (3ª linha) - Lei Anticorrupção

Responsabilização objetiva de pessoas jurídicas pela prática de 
atos contra a administração pública;

Combate à corrupção transnacional;

Processo administrativo correcional específico;

Penalidades administrativas específicas;

Mecanismo de reforçamento de Programas de Integridade 
Corporativa;

Acordo de Leniência;

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP;

Principais pontos da Lei Anticorrupção



Atuação SCGE (3ª linha) - Lei Anticorrupção

5 Processos Administrativos de Responsabilização – PAR 
instaurados;;

19 procedimentos investigativos preliminar instaurados;

54 juízos de admissibilidades analisados;

Atuação na LAC - PE

R$ 8.500.000,00
em multa aplicada.



Atuação SCGE (3ª linha) - Integridade nas Contratações

Integridade nas Contratações - Avaliação de 
Programas de Integridade

Objeto de Contratação Valor da 
Contratação

Início da 
Obrigatoriedade

Órgão 
Avaliador

Obras, serviços de engenharia 

e de gestão(OS e OSS)
10 milhões 01/01/2022 SCGE

Obras, serviços de engenharia 

e de gestão(OS e OSS)
5 milhões 01/01/2024 SCGE

Demais contratos 10 milhões 01/01/2025 UCI do 
Órgão



Atuação SCGE (3ª linha) - Integridade nas Contratações

Integridade nas Contratações - Avaliação de Programas de Integridade



Atuação SCGE (3ª linha) - Programa Pernambuco Mais Íntegro

Implementação do Programa Pernambuco Mais Íntegro - PPMI



Atuação SCGE (3ª linha)  - Programa Pernambuco Mais Íntegro



Sugestões para atuação das UCIs (2ª linha)

Auxiliar na implementação do Programa de Integridade

Promover o fortalecimento da percepção da importância do conceito de Integridade

Disseminar informações acerca de materiais de orientação disponibilizados e 
capacitações oferecidas pela SCGE sobre integridade  



Benefícios da atuação das UCIs (2ª linha)

Consolidar padrões de conduta ética

Maior governança na gestão de recursos humanos e financeiros

Aumento da credibilidade da sociedade



DINC - CCO
Coordenadoria de Correição



Atuação SCGE (3ª linha)

01 Análise de processos de Tomada 
de Contas Especial

02 Monitoramento dos atos de 
correição

04 Inspeção Correcional

05 SISCOR

03 Comissão Permanente de PAD



Atuação SCGE (3ª linha) - Tomada de Contas Especial

Tomada de Contas Especial

Conceito

É um procedimento que a 
Administração Pública pode 

utilizar para ressarcir 
eventuais danos que lhe 

forem causados.

Resolução 36/2018:

Art. 3º Diante da omissão no dever de prestar contas, da não 
comprovação da aplicação dos recursos repassados pelo Estado ou 
Município, da existência de desfalque, desvio de bens ou valores ou ainda 
da prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que 
resulte dano ao erário, a autoridade competente deverá, antes da 
instauração da Tomada de Contas Especial, no prazo de 180 (cento e 
oitenta dias) adotar providências administrativas internas visando à 
regularização da situação verificada e à reparação do prejuízo ao erário. 
§ 3º Esgotado o prazo limite de 180 (cento e oitenta) dias para adoção das 
medidas administrativas internas a que se refere o caput, sem obtenção 
do ressarcimento pretendido, a autoridade administrativa estadual ou 
municipal competente deve providenciar a imediata instauração de 
Tomada de Contas Especial, visando à apuração dos fatos, à identificação 
dos responsáveis, à quantificação do dano e à obtenção do ressarcimento.



Atuação SCGE (3ª linha) - Tomada de Contas Especial

Características

 Processo excepcional; 

Natureza administrativa;

Decisão constitui título 
executivo extrajudicial; 

Competência de julgamento 
exclusiva.

Objetivos

Levantar fatos;

Quantificar dano;
 

Identificar responsáveis;

Obter ressarcimento do 
dano.

Hipóteses de instauração 

Omissão no dever de prestar contas

Não comprovação da regular aplicação 
dos recursos repassados por meio de 

transferências voluntárias: 
-inexecução total ou parcial do objeto; 
-impugnação de despesas realizadas 
em desacordo com o termo; 
-ausência de devolução de 
rendimentos e aplicações financeiras; 
-ausência de documentos exigidos na 
prestação de contas.



Atuação SCGE (3ª linha) - Monitoramento dos atos de correição

Objetivo

 Monitorar os Processos 
Administrativos Disciplinares 
e as Tomadas de Contas de 

Especial instaurados no 
âmbito do Poder Executivo 

Estadual.

Resultado esperado

Subsidiar o controle interno 
com informações que possam 

mitigar riscos quanto a 
ineficiência, desvios 

funcionais e danos ao erário.

Monitoramento dos atos de 
correição

Descrição
Monitoramento da 

instauração de PADs e de 
TCEsps quanto ao prazo de 
conclusão dos processos, 

aos tipos de ilícitos 
relacionados e às 

penalidade aplicadas.



Atuação SCGE (3ª linha) - Monitoramento dos atos de correição



Atuação SCGE (3ª linha) - Comissão Permanente de PAD



Atuação SCGE (3ª linha) - Inspeção Correcional

Inspeção Correcional

Descrição

Avaliação da gestão e 
condução de atividades 

correcionais com 
identificação de: (1) boas 

práticas; (2) oportunidade de 
melhorias; e/ou o nível de 
maturidade das estruturas 
das unidades correcionais. 

Objetivo
 Promover o 

aperfeiçoamento da gestão e 
condução de processos 

correcionais nas unidades 
inspecionadas e melhorar o 
desempenho da função de 

correição no Poder Executivo 
Estadual.

Resultado esperado

Aperfeiçoamento da gestão e 
condução de processos 

correcionais nas unidades 
inspecionadas e melhoria no 
desempenho da função de 

correição no Poder Executivo 
Estadual.



Atuação SCGE (3ª linha) - SISCOR - Diagnóstico

Deficiência na responsabilização administrativa

Deficiência no acompanhamento de processos 
de apuração de infrações disciplinares 

Unidades correcionais descoordenadas

Deficiência na quantificação do dano causado 
ao Erário Público e do seu ressarcimento

Impossibilidade de obtenção de dados com 
exatidão



Atuação SCGE (3ª linha) - SISCOR - Diagnóstico

2018 2019 2020 2021 2022

Concluídos (a) 109 170 88 136 167

Instaurados (b) 267 327 165 318 554

(a/b) 40,82% 51,99% 53,33% 42,77% 30,14%

Inquéritos Administrativos
Poder Executivo de Pernambuco

Processos Administrativos Disciplinares
Poder Executivo Federal

2018 2019 2020 2021 2022

Concluídos (a) 2041 1793 1466 1666 1623

Instaurados (b) 2069 1989 1234 1502 1145

(a/b) 98,65% 90,15% 118,80% 110,92% 141,75%
Fonte: Planilhas de monitoramento de PAD. Fonte: Consulta Painel Correição em Dados, CGU, em 24/08/2023.



Atuação SCGE (3ª linha) - SISCOR - Diagnóstico
Inquéritos Administrativos
Poder Executivo de Pernambuco

Fonte: Planilhas de monitoramento de PAD.



Atuação SCGE (3ª linha) - SISCOR

SISCOR

Descrição

Atividades de correição 
relacionadas à prevenção, 
apuração e responsabilização 
quanto a ilícitos praticados, por 
meio da instauração de processos 
e adoção de procedimentos, 
visando inclusive ao ressarcimento 
ao erário, quando cabível.

Principais objetivos

I – a coordenação e harmonização das atividades de 
correição;
II - a promoção do aprimoramento na condução de 
procedimentos correcionais;
III - a promoção da integração das atividades de correição;
IV - a promoção do aperfeiçoamento da gestão dos processos 
correcionais, a fim de prover celeridade e efetividade na 
responsabilização administrativa das infrações;
V - a promoção do uso de novas tecnologias e soluções 
inovadoras para aperfeiçoar as apurações correcionais;
VI - a promoção do intercâmbio de informações e de 
experiências acerca da atuação correcional; e
VII – o fomento à capacitação de agentes públicos nas 
atividades de correição.



Atuação SCGE (3ª linha) - Estrutura do SISCOR

Órgão Central de Coordenação do 
SISCOR

Comissão Consultiva de Coordenação
SCGE - PGE - SAD - REP. UNID. CORRECIONAIS

Secretaria
SCGE 

Nível 1 Nível 2 Nível 3 Nível 4

Unidades Correcionais
Órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual



Sugestões para atuação das UCIs (2ª linha)

Verificar possíveis irregularidades em prestações de contas de transferências 
de recursos que possam proporcionar instauração de TCEsp;

Verificar sistematicamente a atualização dos registros da tramitação e dos 
resultados dos processos e expedientes em curso;

Acompanhar e monitorar as recomendações propostas decorrentes das 
inspeções correcionais da SCGE. 



Benefícios da atuação das UCIs (2ª linha)

Processos mais eficientes e concluídos no prazo legal;

Mais recursos públicos ressarcidos;

Maior governança e controle nos processos administrativos.



Contatos Equipe DINC

integridade@cge.pe.gov.br

correicao@cge.pe.gov.br

cep@cge.pe.gov.br



SCGE
Secretaria da Controladoria-Geral do Estado


